
       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EQUIPARADAS
Licitação formalizada pela Lei Federal nº 14.133/2021

Processo Administrativo n° 12399/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 110/2024
Número do Edital no Comprasnet: 90110/2024
UASG: 986835

O Município de  Pederneiras,  Estado de São Paulo,  com sede à  Rua Siqueira Campos,  S-64, Centro, torna
público  para  conhecimento  de  todos  os  interessados  que será  realizado  na  modalidade  PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” que se encontra aberto e que será regido pela Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 atualizada
pela Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Municipal nº 3.305, de 17 de dezembro de 2015  e
demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente edital.

Data da sessão: 04/10/2024
Horário: 09h (horário de Brasília/DF).
Sistema Eletrônico Utilizado: Comprasnet (compras.gov.br)
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras
Modo de disputa: Aberto e Fechado
Critério de julgamento: Menor preço por item
Endereço para retirada do Edital: pederneiras.sp.gov.br, comprasnet.gov.br e pncp.gov.br

A licitação será dirigida pelo Pregoeiro Oficial do Município auxiliado pela equipe de apoio, ambos designados
por ato próprio do Poder Executivo Municipal.

1 - OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta(s) mais vantajosa(s) para aquisição de materiais
de  higiene,  limpeza  e  descartáveis,  pelo  regime  de  menor  preço  por  item,  conforme  especificações  e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência deste Edital e seus anexos. 
1.2 - A licitação é composta conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação de seu interesse.
1.3 - Compõem este Edital os anexos:
Anexo 01 – Estudo Técnico Preliminar;
Anexo 02 – Termo de Referência;
Anexo 03 – Modelo de Proposta;
Anexo 04 – Modelo de Declarações; e
Anexo 05 – Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP/MEI/EQUIPARADA.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1  - Poderão  participar  deste  Pregão  todas  as  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA que cumpram  os  requisitos
estabelecidos  no artigo  3º  da  Lei  Complementar  nº  123/2006 e  que  estejam previamente  credenciadas  no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal.
2.2  -  O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  da  licitante  ou  de  seu
representante legal e a presunção de sua capacidade para realização das transações inerentes a este Pregão.
2.3 - A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do sistema ou  do  órgão  promotor da licitação  por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.4 - Os interessados na participação deverão possuir ramo de atividade compatível com o objeto da licitação,
conforme  disposto  nos  respectivos  atos  constitutivos  e  deverão  atender,  inclusive,  toda  a  documentação
constante deste Edital e seus anexos.
2.5 - Caso não seja obtido o número mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
ME/EPP/MEI/EQUIPARADO sediados  no  Estado  de  São  Paulo,  capazes  de  cumprir  as  exigências
estabelecidas neste edital para o  item licitado, o  mesmo não será adjudicado ao respectivo vencedor,
procedendo-se a repetição do mesmo para que haja ampla participação dos interessados.
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2.6 - Não poderão participar desta licitação aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
além do(s) interessado(s) que:
2.6.1 - Encontrar-se em situação de falência ou recuperação judicial/extrajudicial, sem o plano de recuperação
homologado  pela  Justiça,  concurso  de  credores,  dissolução,  liquidação  ou  empresas  estrangeiras  que  não
funcionem no País;
2.6.2 - Em dissolução ou em liquidação;
2.6.3 - Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção de:
2.6.3.1 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Pederneiras/SP nos termos do artigo 156,
inciso III e §4º, da Lei Federal nº 14.133/21.
2.6.3.2 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, na forma prevista no artigo 156, inciso IV e §5º, da Lei Federal nº 14.133/21.
2.6.3.3 - As regras de impedimento de participação na licitação definidas nos subitens 2.6.3.1 e 2.6.3.2, também
serão aplicadas ao licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.6.4 - Pessoa jurídica cujo sócio, diretor, presidente, proprietário ou empresário mantenha vínculo de natureza
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  da  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras/SP ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.
2.6.5 - Que sejam controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, nos termos da Lei federal nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976;
2.6.6 - Que se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 14, da Lei nº 14.133/21;
2.6.7 - Pessoa jurídica, sócios e/ou diretores proibidos de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12
da Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de Improbidade Administrativa;
2.6.8  -  Pessoa  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido  condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação
trabalhista.
2.7  -  A  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA,  além  da  apresentação  da  declaração  formal,  deverá,  quando  do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio o seu regime
de  tributação  para  fazer  valer  o  direito  de  prioridade  do  desempate,  conforme  arts.  44  e  45  da  Lei
Complementar nº 123/2006.

3 - DA SUBCONTRATAÇÃO
3.1 - É vedada a subcontratação do objeto do contrato.

4 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
4.1 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste
Edital poderão solicitar os pedidos de esclarecimentos ou providências do ato convocatório do Pregão em até
03  (três)  dias  úteis anteriores a  data  fixada  para  abertura  das  propostas, preferencialmente  pelo  e-mail
compras@pederneiras.sp.gov.br.
4.2 - Em caso de impugnação ao ato convocatório, a decisão sobre a petição se dará no prazo de até 3 (três)
dias úteis, cuja resposta será encaminhada via e-mail ao impugnante e divulgada no sítio eletrônico oficial do
Município de Pederneiras/SP, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
4.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do Pregão;
4.4 - Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante;

5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1 - O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
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f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir Processo Administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas
na legislação.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1 - Os licitantes apresentarão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados através do SICAF ou serem anexados nos campos
próprios do Sistema, conforme as disposições contidas na Cláusula 8ª deste edital.
6.3 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo
próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art.  3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios
previstos nessa lei.
6.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou
ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas
neste Edital.
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de  quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e outros que forem anexados somente serão disponibilizados
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1 - A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
7.1.1 - Item, que deverá ser compatível com o Termo de Referência. Havendo diferença entre as especificações
do item com o descritivo do CATMAT, prevalecerão as contidas no Termo de Referência.
7.1.2 -  Preço unitário  do item, em algarismos,  apurados à data  de sua apresentação,  expressos em moeda
corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e
demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento
do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.
7.1.2.1 -  O preço unitário deverá conter no máximo duas casas decimais, sendo desprezadas as demais que
porventura venham a ser ofertadas.
7.1.3 - Indicação de marca, modelo e procedência que identifiquem o produto cotado, em conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência do Edital.
7.1.4 - Prazo de entrega conforme disposições contidas no Termo de Referência,  contada a partir da data de
recebimento, pela contratada, do pedido emitido pela Secretaria Municipal de Compras e Licitações;
7.1.5 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão de processamento
do Pregão Eletrônico.
7.1.6 - O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas no Termo de
Referência do Edital.
7.1.7 -  Não serão admitidas cotações inferiores à quantidade prevista  neste  Edital  nem com preterição de
município.
7.2 - A proposta de preços, preenchida conforme modelo de Proposta de Preços deste edital, além dos preços,
marca/modelo (quando for o caso) e descrição detalhada, deverá ainda conter:
a) Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número do Pregão.
b) Meios de comunicação disponíveis para contato telefônico.
c) Endereço de e-mail para envio da Autorização de Fornecimento.
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8  -  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS,  FORMULAÇÃO  DE
LANC  ES E DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS  
8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
8.1.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.1.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o Licitante.
8.1.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
8.1.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sendo contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.
8.1.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.
8.1.7- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os Licitantes.
8.1.8 - Iniciada a etapa competitiva,  os Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.1.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
8.1.10 - Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
8.1.11 - O Licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
8.1.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
8.1.13 – Será utilizado o modo de disputa “aberto e fechado”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
8.1.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.1.15 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.1.16 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
8.1.17 - Não havendo pelo menos três  ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.1.18 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
8.1.19 - O lance final  não deverá estar com valor superior ao máximo fixado no edital (referente ao valor
unitário do item) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.
8.2 - Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do Licitante.
8.2.1  -  No caso  de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o  sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos Licitantes para a recepção dos lances.
8.2.2 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.2.3 - O Critério de julgamento adotado será o  MENOR PREÇO POR  ITEM, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
8.2.4 - Caso o Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.2.5 - A ordem de apresentação pelos Licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto.
8.2.6  - Encerrada  a  etapa  de  lances,  se  houver  empate,  será  assegurado  o  exercício  do  direito  de
preferência  às  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA locais  (Município  de  Pederneiras),  na  forma  da  Lei
Municipal nº 3.305/2015, nos seguintes termos:
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8.2.6.1 -  Se houver  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA local com proposta de até 5% (cinco por cento) acima da
proposta melhor classificada, a mesma terá a oportunidade de cobrir a oferta de primeiro lugar, observado o rito
previsto na Cláusula 10 deste Edital.
8.2.6.2 -  Disputa  final,  hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar  nova proposta  em ato
contínuo à classificação;
8.2.6.3 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações  previstos  na  Lei  de
Licitações;
8.2.6.4  -  Desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no  ambiente  de
trabalho, conforme o regulamento definido no Decreto Federal nº 11.430/2023;
8.2.6.5 - Desenvolvimento de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
8.2.7 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
8.2.7.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;
8.2.7.2 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.2.7.3 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09;
8.3 - Será desclassificada a proposta que:
8.3.1 - Contiver vícios insanáveis;
8.3.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou demonstrar-se inexequível;
8.3.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;
8.3.2.2 - O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir da licitante
que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.3.3 - Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.3.4 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.
8.4  -  O  Pregoeiro  poderá  solicitar  ao  Licitante  que  apresente  imediatamente  documento  contendo  as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta.
8.5  -  Havendo  necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.
8.6 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.6.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Licitantes.
8.6.2 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
8.6.3 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida,  quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,  for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
8.6.4 - Após a negociação pelo Pregoeiro, o resultado será divulgado a todos os licitantes.
8.6.4.1 - Quanto aos itens 01, 09, 10, 11, 17, 22, 23, 24, 25, 26, 29 e 30, logo após a negociação, o licitante
classificado provisoriamente em primeiro lugar será convocado para que proceda, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a apresentação das amostras do produto cotado (exceto para o item que for cotado
da mesma marca citada como referência), conforme disposto no Termo de Referência deste edital.
8.6.4.2 - Caso as amostras não sejam apresentadas ou não sejam aprovadas, o licitante será desclassificado,
sendo convocados os demais licitantes, obedecida a ordem de classificação das propostas, para que apresentem
suas amostras, desde que os preços sejam aceitáveis, nos termos das exigências deste edital.
8.6.5 - O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, consideradas as disposições contidas nos itens
anteriores, para que, no prazo de 02 (duas) horas, apresente a proposta adequada ao último lance ofertado após
a  negociação  realizada,  contendo  a  marca/fabricante,  conforme  modelo  constante  deste  instrumento
convocatório, acompanhada do registro, notificação ou comprovante de isenção de registro na ANVISA,
conforme o caso, que deverão ser anexados na plataforma ou, na indisponibilidade da mesma, ser encaminhada
para o e-mail compras@pederneiras.sp.gov.br.
8.6.5.1 - Poderá ser solicitado pelo Pregoeiro que proposta esteja acompanhada, eventualmente, de documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital.
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8.7  -  Após  o  envio  da proposta  atualizada,  a  licitante  classificada  em primeiro  lugar  será  notificada  pelo
Pregoeiro a apresentar, no prazo de até 2 (duas) horas, os documentos relativos à Habilitação, que deverão ser
anexados  na  plataforma  ou,  na  indisponibilidade  da  mesma,  serem  encaminhados  para  o  e-mail
compras@pederneiras.sp.gov.br, cuja relação encontra-se na Cláusula 11 deste Edital.
8.7.1 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF ou que
já  tenham sido  anexados  no  Sistema  quando  da  apresentação  da  proposta  inicial,  assegurado  aos  demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.
8.7.2  -  O  prazo  para  envio  dos  documentos  poderá  ser  prorrogado,  a  critério  do  Pregoeiro,  mediante
justificativa devidamente fundamentada do licitante.
8.7.3 - Fica facultado ao Pregoeiro a consulta e obtenção de eventuais documentos de habilitação ausentes do
SICAF ou que não encontrem-se anexados ao Sistema, quando assim entender que o ato demonstra-se o mais
vantajoso para o processo, sendo necessária a formalização da consulta/obtenção do documento no chat próprio
do Sistema.
8.8 - Após finalizado o prazo para o envio dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
8.8.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
8.8.2 - atualização de documento cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
8.9 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.10 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
8.11 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e
valor estimado para a contratação.
8.12 - Na sequência, observar-se-á para a nova licitante o disposto nos itens 8.4 a 8.6, deste Edital.
8.13 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o
objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

9 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
9.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
9.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
especificações e  marcas dos objetos ofertados; a não inserção de especificações e marcas dos serviços e/ou
produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para
classificação da proposta.
9.2.1 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
9.3  -  Na  hipótese  do  licitante  ser  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA,  é  indispensável  que  seja  declarada
formalmente  sua  condição e  que  as  informações  pertinentes  no  Sistema estejam atualizadas,  sob  pena  da
decadência  dos  benefícios  do  direito  de  preferência  para  o  desempate  e  outros  estabelecidos  na  Lei
Complementar nº 123/2006.

10 - APL  ICAÇÃO DA   LEI MUNICIPAL Nº 3.305/2015  
10.1  -  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  Municipal  nº  3.305/2015,  serão  observados  os  seguintes
procedimentos:
10.2  -  Encerrada  a  fase  de  lances,  se  a  proposta  de  menor  lance  não  tiver  sido  ofertada  por
ME/EPP/MEI/EQUIPARADA local  e o sistema eletrônico (ou o Pregoeiro) identificar que houve proposta
apresentada por ME/EPP/MEI/EQUIPARADA local igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de
menor lance, será procedido o seguinte:
a) A ME/EPP/MEI/EQUIPARADA local melhor classificada será convocada pelo sistema eletrônico (ou pelo
Pregoeiro),  via  “chat”  de  comunicação  do  pregão  eletrônico  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  após  a
convocação, apresentar  nova proposta  inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que,
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.
b) No caso de empate de propostas apresentadas por  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA locais, o sistema (ou o
Pregoeiro) realizará um sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para
apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.
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c) Não sendo vencedora a ME/EPP/MEI/EQUIPARADA local melhor classificada, na forma da alínea “a”
anterior, serão convocadas as remanescentes,  quando houver, na ordem classificatória,  para o exercício do
mesmo direito.
10.2.1 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances
não tiver sido apresentada pela própria ME/EPP/MEI/EQUIPARADA local; 
10.2.2  - Não  ocorrendo  a  contratação  da  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA local,  retornar-se-ão,  em  sessão
pública, os procedimentos relativos à licitação;
10.2.3 - Na hipótese da não contratação da ME/EPP/MEI/EQUIPARADA local e não configurada a hipótese
prevista no subitem anterior, será declarada a melhor oferta aquela originalmente vencedora da fase de lances.
10.3  -  As  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo apresentando alguma restrição.
10.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor
do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  para  regularização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
10.5 -  A não-regularização da documentação,  no prazo previsto no item  anterior,  implicará  decadência  do
direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultado  à  Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
10.6 - A obtenção de benefícios a que se refere esta Cláusula 10 fica limitada às ME/EPP/MEI/EQUIPARADA
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, cuja declaração deverá ser apresentada para fins de habilitação.

11 - HABILITAÇÃO 
11.1 - Habilitação Jurídica
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede.
b)  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor  Individual  –
CCMEI.
c)  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada  como  empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial  da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores.
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,  agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
n.º 77, de 18 de março de 2020.
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f)  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato  constitutivo  da  filial,
sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,  respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro da sede.
g)  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º,
§2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
11.2 - Prova de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de situação regular para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS;
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f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT,
nos termos da Lei nº 12.440/2011; emitida por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho.
11.3 - Prova da Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede do proponente, com prazo de
validade em vigor.
b) Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial encaminhada for positiva, deve a
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação
judicial/extrajudicial em vigor.
11.4 - Declarações da licitante, elaboradas em papel timbrado e subscritas por representante legal, sendo:
a) declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Eletrônico
em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.
b)  declaração de  que inexiste  qualquer  fato impeditivo à  sua participação  na licitação  citada, que não foi
declarada  inidônea  pela  Administração  Pública  de  qualquer  esfera,  e  que  se  compromete  a  comunicar  a
ocorrência de fatos supervenientes.
c) declaração de que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no  que se refere à observância
do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do
Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
d) declaração de que, caso necessário, está apta a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e).
e)  declaração  de  que  não  possui  em  seu  quadro  de  pessoal,  na  qualidade  de  sócio,  diretor,  gerente,
administrador ou funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura de Pederneiras/SP.
f) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
g) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, leis trabalhistas, normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
h) Declaração pela ME/EPP/MEI/EQUIPARADA de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
i) Declaração para o caso de:
i.1) empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento do recebimento da Autorização de For-
necimento deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pes-
soa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou
documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de recuperação
judicial; 
i.2) empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento do recebimento da Autorização de
Fornecimento deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
11.5 - Disposições Gerais sobre a Habilitação
a) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial,  exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem
emitidos somente em nome da matriz. A prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a certidão negativa de
falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz.
c)   Para efeito de habilitação o Pregoeiro também   realizará   consulta junto ao Cadastro de Empresas Inidôneas e  
Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral da União (CGU) através do Portal da Transparência e ao
Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa  (CNIA),  mantido  pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

12 - RECURSOS
12.1 - O prazo para apresentação das razões de recurso será de 3 (três) dias úteis, contados da data da lavratura
da ata, quando for o caso, ou, nos demais casos, contados da intimação da licitante/contratada, observado o item
12.3 deste edital.
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12.1.1 - Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente.
12.2 - O recurso poderá ser interposto em face:
a) do resultado do julgamento das propostas;
b) da análise da habilitação;
c) da anulação ou da revogação da licitação; e
d) extinção do contrato quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.
12.3 - A manifestação de intenção de recurso interposto contra a decisão do Agente de contratação nos atos
praticados na sessão deverá ser arguida pelo interessado ao final da sessão. O silêncio importará na preclusão
do direito ao recurso.
12.3.1  -  O recurso  deverá  se  dirigido  à  autoridade  que  tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não a
reconsiderar no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.4 -  Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 desta Lei caberá recurso no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
12.4.1 - O mencionado recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.5 - Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.6  -  Não  será  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
12.7 - Os recursos e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.9  -  Os  recursos  deverão  ser  anexados  no  sistema  em  campo  próprio  ou  enviado  para  o  e-mail
compras@pederneiras.sp.gov.br.
12.10 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 - As despesas decorrentes serão suportadas por recursos de dotações e de acordo com o departamento
solicitante na vigente lei orçamentária, constantes do Termo de Referência.

14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
14.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
14.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
14.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável;
14.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação.
14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem
lhes tenha dado causa.
14.3  -  O  motivo  determinante  para  a  revogação  do  processo  licitatório  deverá  ser  resultante  de  fato
superveniente devidamente comprovado.
14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

15 - D  A CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
15.1 - Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para  retirar a Autorização de Fornecimento ou confirmar o seu recebimento, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
15.1.1  -  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada da Adjudicatária e aceita pelo Município.
15.1.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em retirar/receber a Autorização de Fornecimento, dentro do
prazo estabelecido,  caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,  sujeitando-o às penalidades
legalmente estabelecidas.
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15.2 - É facultado ao Município de Pederneiras/SP, quando o convocado não retirar/receber a Autorização de
Fornecimento  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,
inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no Título IV,
Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021.
15.3 - Até a data da retirada/recebimento da Autorização de Fornecimento, o Município de  Pederneiras/SP
poderá  desclassificar,  por  despacho  fundamentado,  qualquer  proponente,  desde  que  haja  conhecimento  de
qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade
ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.
15.4  -  A Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em compatibilidade  com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
15.5 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 01 (um) representante da Prefeitura,
ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao Município de Pederneiras/SP.
15.6 - O fornecimento do(s) produto(s) somente será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  Autorização  de  Fornecimento,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.
15.7 - Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, cuja contagem
se  iniciará  a  partir  da data  do  recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida  pela  Secretaria  de
Compras e Licitações.
15.8 -  Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, não sendo admitida a revisão.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1  -  As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo de  Referência  e  na
Autorização de Fornecimento.

17 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
17.1  -  Os  critérios  de  recebimento  e  aceitação  do  objeto  estão  previstos  no  Termo  de  Referência  e  na
Autorização de Fornecimento.

18 - DO PAGAMENTO
18.1  -  O  Município  de  Pederneiras efetuará  os  pagamentos  dentro  do  prazo  estabelecido  no  Termo  de
Referência, que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva
Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
18.2 - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com
a autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
18.3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relató-
rio ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
18.4  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
18.5 - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
18.5.1  -  Pessoas  jurídicas  imunes,  isentas  ou  optantes  pelo  SIMPLES  NACIONAL/MEI,  não  estão
sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
18.6 - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145,
da Lei nº 14.133/2021.
18.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

19 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a licitante/Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:
19.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
19.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
19.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato;
19.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
19.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
19.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
19.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
19.1.8  -  Apresentar  declaração  ou documentação  falsa  exigida  para  o  certame ou  prestar  declaração  falsa
durante a licitação ou a execução do acordo;
19.1.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do acordo;
19.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
19.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
19.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
19.2 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Pederneiras/SP pelo prazo mínimo de 6 (seis)
meses e máximo de 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar/contratar pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos.
19.2.1  -  A sanção  de multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com as  demais  sanções,  será  aplicada  ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 19.1, e não poderá ser inferior a 0,5%
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação ou do valor
do contrato ou de qualquer outro documento que faça suas vezes, conforme o caso.
19.2.1.1 - A sanção de multa será de:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação, do valor do
contrato ou do documento que faça suas vezes, conforme o caso, quando aplicada em conjunto com a sanção de
advertência.
b) 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação, do valor do contrato ou do
documento similar, conforme o caso, por infração a quaisquer das cláusulas do Edital ou do Contrato.
c) 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação, do valor do contrato ou de
qualquer outro documento que faça suas vezes, conforme o caso, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos
previstos em Lei, por culpa da Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da
obrigação de ressarcir das perdas e danos a que der causa;
19.2.2 - As multas serão recolhidas em favor do Município de Pederneiras/SP, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o
caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
19.2.3 - Para fins de fixação do percentual exato da multa que será aplicado dentro dos intervalos previstos na
cláusula 19.2.1.1 desse edital, observar-se-ão as seguintes regras:
a) inicialmente, o percentual de multa fixado será o de 2% (dois por cento) para o caso da alínea “a” da cláusula
19.2.1.1 desse edital, de 10% (dez por cento) para o caso da alínea “b” da cláusula 19.2.1.1 desse edital e de
20% (vinte por cento) para o caso da alínea “c” da cláusula 19.2.1.1 desse edital; 
b)  ao  percentual  previsto  na  alínea  “a”  desta  cláusula  aplicar-se-ão  as  causas  de  majoração  e  minoração
previstas na cláusula 19.8 desse edital.
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c) o percentual final de multa a ser aplicado nunca poderá extrapolar o intervalo previsto nas alíneas da cláusula
19.2.1.1 desse edital.
d) nos casos em que a sanção seja valorada em lapso temporal, o ponto de partida para a aplicação da sanção
será sempre o menor tempo possível de pena acrescido de 6 (seis) meses.
19.3  -  As  infrações  e  sanções  relativas  a  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  no
instrumento de formalização do ajuste.
19.4  -  Estará  sujeita  à  sanção de advertência  a  licitante/contratada que der causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, desde que a conduta não justifique imposição de sanção mais grave.
19.4.1  -  Para  aplicação  de  sanção  mais  grave,  considerar-se-ão  circunstâncias  agravantes,  sem  prejuízo
daquelas identificadas no caso concreto:
a) O inadimplemento por mais de 15 (quinze) dias; e
b) O inadimplemento em relação a parte maior que a metade do objeto.
19.5 - Estará sujeita à sanção de impedimento de licitar e contratar perante o Município de Pederneiras/SP a
licitante/adjudicatária que incorrer  nas infrações definidas nos itens 19.1.2, 19.1.3,  19.1.4, 19.1.5,  19.1.6 e
19.1.7, deste Edital.
19.6 - Estará sujeita à sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a licitante/adjudicatária
que incorrer nas infrações definidas nos itens 19.1.8, 19.1.9, 19.1.10, 19.1.11 e 19.1.12, deste Edital.
19.6.1 - Para os casos das sanções indicadas no item 19.5 deste Edital, se a sanção de impedimento de licitar e
contratar, quando majorada, superar o limite legal, ela será substituída pela declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, iniciando-se, nesse caso, excepcionalmente, a valoração da sanção a partir do prazo mínimo
se sanção previsto no intervalo.
19.7 - A aplicação de qualquer das sanções previstas se realizará em Processo Administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no Título IV, Capítulo I, da Lei Federal
nº 14.133/21.
19.7.1 - Instaurado o processo administrativo, mediante fundamentação do Secretário Municipal responsável,
poderá ser retido o pagamento à contratada em até o valor máximo da sanção de multa aplicável ao caso.
19.7.2 - No caso de infrações relativas a inadimplemento, parcial ou total, ou que se relacione com a execução
do objeto e possa implicar em alteração do valor da contratação, este será suspenso até que se defina o justo
valor do pagamento.
19.7.3 - Aplicada a multa, o valor será descontado de quaisquer pagamentos devidos à licitante/contratada no
âmbito deste Município, ainda que relativos a contratações diversas.
19.8 - A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas dos órgãos de controle.
19.8.1 - Salvo em casos excepcionais e quando constatadas peculiaridades do caso concreto, mediante ampla
fundamentação,  quaisquer  majorações  ou minorações  de  sanções  serão  realizadas  mediante  acréscimos ou
decréscimos de 5% (cinco por cento) para a sanção de multa e de 6 (seis) meses para as sanções valoradas em
lapso temporal, bem como que, invariavelmente, as razões que a elas derem causa deverão ser cabalmente
demonstradas  no  processo  administrativo,  observadas  as  regras  habituais  ou  expressamente  indicadas  para
distribuição do ônus da prova.
19.8.2 - Serão consideradas peculiaridades do caso concreto fatos ou atos diretamente relacionados a agravantes
ou atenuantes que atraiam ou afastem sua aplicação e cujos efeitos deverão ser expressamente delimitados,
mediante ampla fundamentação, dentre as quais, citam-se:
a) O Serviço Público atendido pela contratação ou através dela provido;
b) A multiplicidade de Secretarias Municipais atendidas pela contratação;
c) Se mantida oculta a conduta infracional ou se esta for permanente, o respectivo lapso temporal.
d) O potencial de danosidade à Administração Pública, à continuidade do Serviço Público ou à coletividade em
geral quando o dano for evitado por diligência da Administração Municipal.
e) A proporção do dano causado quando superior a 30% (trinta por cento) do valor da contratação;
f) A quantidade de itens solicitados através do contrato ou do documento que faça suas vezes.
g) A proporção da reparação espontânea do dano quando superior a 50% (cinquenta por cento) e o dano for
inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da contratação.
h) A violação a deveres acessórios ou à boa-fé objetiva em geral
i) O grau de culpa do terceiro quando este concorrer para a infração administrativa.
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j) A natureza de MEI, ME, EPP ou equiparada efetivamente considerada durante o processo licitatório quando a
infração com ela possuir relação;
19.8.3 - Cada peculiaridade do caso concreto não poderá atrair ou afastar a aplicação de mais de uma agravante
ou atenuante.
19.8.4 - Serão consideradas circunstâncias agravantes:
a) A existência de efetivo dano patrimonial ou não patrimonial à Administração, à continuidade do Serviço
Público ou à coletividade em geral em proporção superior a 10% (dez por cento) do valor da contratação.
b) A mora contratual superior a 10 (dez) dias quando não for fundamento para aplicação de sanções mais
graves que a advertência.
c) A oferta de proposta ou orçamento em valor flagrantemente inexequível ou em circunstâncias conhecidas e a
ela contemporâneas que efetivamente prejudiquem a execução do objeto.
d) A mora contratual integral em relação a produto ou serviço exclusivamente licitado em cota reservada.
e) A violação de deveres acessórios ou à boa-fé objetiva com fins políticos.
f) A mera tentativa de ocultar e a efetiva ocultação da infração administrativa.
g) O emprego de violência ou grave ameaça para garantir ou ocultar a prática de infração administrativa.
h) A prática dos crimes de Resistência (art. 329), Desobediência (art. 330), Desacato (art. 331), Tráfico de
Influência (art. 332) ou de Corrupção ativa (art. 333), todos previstos no Decreto-Lei nº 2.848/40.
19.8.5 - Serão consideradas circunstâncias atenuantes:
a)  A ausência  de  quaisquer  prejuízos,  materiais  e  imateriais,  à  Administração  Pública,  à  continuidade  do
Serviço Público ou à coletividade em geral.
b)  A reparação  integral  e  espontânea  do  dano causado,  considerada  aquela  promovida  simultaneamente  à
comunicação da infração administrativa pela contratada.
c) A simples comunicação da infração administrativa pela contratada quando inexistir dano, patrimonial e não
patrimonial, à Administração, à continuidade do Serviço Público ou à coletividade em geral.
d) A existência de culpa concorrente de terceiro quando esta não excluir a responsabilidade.
19.9 - O procedimento administrativo para aplicação de multas, sem prejuízo dos dispositivos do previsto
Título IV, Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/21, observará as seguintes diretrizes:
19.9.1 - O procedimento será precedido de notificação extrajudicial, expedida pelo fiscal do contrato ou outro
agente competente, na forma do ato regulamentar da respectiva Secretaria Municipal.
19.9.1.1 - A notificação extrajudicial será expedida através de endereço eletrônico fornecido pela licitante.
19.9.1.2 - Transcorrido prazo de 3 (três) dias úteis sem confirmação de recebimento, a notificação será reputada
como recebida,  desde que encaminhada ao endereço eletrônico fornecido pela licitante, a quem compete o
dever de mantê-lo atualizado.
19.9.2 - Não sanado o defeito na execução do objeto no prazo indicado na notificação, o procedimento para
aplicação das sanções administrativas será iniciado, expedindo-se a respectiva intimação, na forma do item
19.9.1.1, onde constará as sanções a que sujeita a licitante e o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação
de defesa prévia, conforme artigos 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021.
19.9.2.1 - O processo para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do Edital será
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis ou, se o caso, por 2 (dois) ou mais
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três)
anos de tempo de serviço no órgão ou entidade .
19.9.2.2 - a comissão supramencionada avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para apresentar defesa prévia e especificar as provas que pretenda produzir, na forma do item 19.9.2.
19.9.2.3 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
19.9.2.4 -  Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão fundamentada,  provas ilícitas,  impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
19.9.3 - Recebida a defesa prévia ou transcorrido o respectivo prazo, será prolatada decisão pelo Secretário
Municipal gestor do contrato no prazo de 10 (dez) dias úteis, observada a necessidade de prévia análise jurídica
para aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
19.10 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
19.10.1 -  interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;
19.10.2 - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
19.10.3 - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
19.11 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
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2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  a
autoridade competente definidos na referida Lei.
19.12 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  nesta  Lei  ou  para  provocar  confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
19.13 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

20 -   DA MATRIZ DE RISCOS  
20.1 - O risco do prejuízo pela entrega de produto com insuficiência qualitativa será exclusivo do vencedor que
arcará, inclusive, com multa de 30% (trinta por cento) do valor do produto que deveria ter sido entregue com a
qualidade prevista, sem prejuízo das regras qualitativas ordinariamente previstas nos padrões de mercado.
20.2 - A multa decorrente da insuficiência qualitativa deverá ser indicada pela administração pública após o
recebimento provisório e antes do recebimento definitivo do objeto previsto no edital.
20.3 - O licitante vencedor terá o prazo de 15 (quinze) dias para, nos termos do artigo 157, II da Lei Federal nº
14.133/2021, apresentar sua defesa.
20.4 - A efetiva resolução do problema dentro do prazo de defesa do vencedor será utilizada, obrigatoriamente,
como critério de redução da pena de multa, observados os limites de 30% (trinta por cento) a 10% (dez por
cento) sendo obrigatória a aplicação de multa na hipótese de entrega de produto com qualidade insatisfatória.
20.5 - A entrega do produto após o prazo previsto no edital equivale à deficiência qualitativa aplicando-se as
mesmas regras anteriores, contando-se o prazo inicial de defesa, automaticamente, a partir do último dia da
entrega do produto sem necessidade de notificação expressa.
20.6 - A notificação sobre insuficiência qualitativa tem a natureza de advertência para fins de registro cadastral
do licitante vencedor e nos termos do artigo 60, II da Lei Federal nº 14.133/2.021 para fins de desempate por
desempenho contratual.

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o  texto  original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a
alteração não afetar a formulação das propostas.
21.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
21.3  -  É facultado  ao Pregoeiro ou à  Autoridade  Superior,  em qualquer fase  da licitação,  a  promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
21.4 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
21.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6 - A Autoridade Competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
ato escrito e devidamente fundamentado.
21.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
Pública  não  será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da  condução ou  do
resultado do processo licitatório.
21.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública.
21.9 - O desatendimento de exigências formais ou a existência de pequenos erros não essenciais não importará
o  afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato  e  que  não  traga  prejuízo  ao
processo, observado o princípio do interesse público.
21.10 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração Pública, a finalidade e
a segurança da contratação.
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21.11 -  Em caso de divergência entre  disposição do Edital  e das demais peças que compõem o processo,
prevalece a previsão do Edital.
21.12 - O Edital e seus anexos poderão ser vistos,  lidos e obtidos na Secretaria Municipal de Compras e
Licitações, situada na Rua Siqueira Campos, S-64, Centro, nos dias úteis, no horário das 08h às 11h e das 13h
às 16h30min.
21.13 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, além de jurisprudências e
súmulas dos Tribunais de Contas do Estado e da União.
21.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Pederneiras/SP, com
exclusão de qualquer outro.

Pederneiras/SP, 20 de setembro de 2024.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita
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ANEXO 01

Processo Administrativo nº 12399/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 110/2024

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
O presente estudo segue o padrão estrutural da Lei Federal nº 14.133/2021

Coordenadoria de Alimentação Escolar

Anexo ao Termo de Referência: 

1-  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação:  Descrição da necessidade da contratação,  considerado o problema a ser  resolvido sob a
perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da NLL).

O  objeto  da  presente  licitação  é  a  aquisição  de  materiais  descartáveis,  acondicionamento  e  higiene
necessários para que os servidores possam executar as atividades pertencentes ao setor de alimentação escolar
do município de Pederneiras no desenvolvimento de suas atividades e no cumprimento das boas práticas de
produção dos alimentos. 

2-  REQUISITOS     DA     CONTRATAÇÃO  
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e
práticas de sustentabilidade (inciso III do § 1° do art. 18 da NLL).

As amostras visam atestar a qualidade mínima dos produtos garantindo que os mesmos estejam adequados às
especificações contidas no Edital.  A avaliação das amostras faz-se necessária para garantir a aquisição de
produtos não só de menor preço, mas de boa qualidade e que atendam adequadamente a Coordenadoria de
Alimentação Escolar. 
Para os itens 01 – 09 – 10 – 11 – 17 – 22 – 23 – 24 – 25 – 26 – 29 e 30 deverão ser apresentada duas amostras
da mesma marca cotada sendo uma para teste e outra para contraprova, devidamente etiquetadas, com número
do item a que se refere, bem como a razão social do licitante, de forma que não prejudique a leitura de
qualquer  informação  relativa  ao  objeto,  juntamente  com  as  fichas  técnicas  do  fabricante  devidamente
assinadas  pelos  seus  responsáveis  técnicos.  As  amostras  deverão  ser  entregues  na  Coordenadoria  de
Alimentação Escolar, na Av. Bernardino Flora Furlan, N-1225, Distrito Industrial Fuad Razuk. As amostras
apresentadas  serão  analisadas  por  uma  Equipe  Técnica  da  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras  na
Coordenadoria de Alimentação Escolar que elaborará laudo acerca dos resultados referentes aos seguintes
quesitos:
Embalagem: 
Será avaliado para todos os produtos se a embalagem mantém a integridade física: sem aberturas, amassadas,
rasgadas, violadas ou furadas. 
Rotulagem:
Especificações detalhadas sobre o produto: de forma geral baseado em sua função ou natureza, nome do
fabricante  e  fantasia,  CNPJ,  e-mail,  telefone  do  SAC,  nº  do  lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição, nome do técnico responsável e nº do registro, informações sobre precaução, marca, registro no
M.S., conteúdo, instruções de uso, armazenamento. 
Dimensão/Medidas: 
Será avaliado se o produto está dentro do padrão das medidas solicitadas. 
Para os itens: 01 – 10 – 11 – 17 – 25 – 26 – 29 – 30  
Rendimento: 
O produto deverá apresentar excelente resultado de aplicação conforme instruções de uso da embalagem. 
Para os itens: 09  
Diluição 
Será avaliado o poder de limpeza do produto após a diluição indicada na embalagem e sua eficiência (para os
diluíveis). 
Resistência e Desempenho da Função:
Para os itens: 09 – 10 – 11 – 17 –  22 – 23 – 24 – 25 – 26 –  29 – 30 
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Alvura:
Será avaliada a alvura (branco). 
Para os itens: 01 – 17
Poder de Absorção: 
Para os itens: 01 – 17 

3-  ESTIMATIVA     DAS     QUANTIDADES  
Fundamentação:  Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da NLL).

As quantidades a serem adquiridas, conforme tabela no item 5, foram calculadas com base na utilização dos
itens para o período de 06 meses.

4-  LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de
soluções, podendo, entre outras opções: (inciso V do § 1° do art. 18 da NLL). a) ser consideradas contratações
similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; b) ser avaliada a realização de
consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar.

Não existem outras opções no mercado, pois os itens solicitados são essenciais para o desenvolvimento das
atividades e do atendimento com o acondicionamento de pães, frutas, legumes, verduras, cereais, carnes e
alimentação pronta, guarda de amostra e outras ações necessárias para o desenvolvimento das tarefas diárias. 

5-  ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários  referenciais,  das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da NLL).

Estima-se a contratação almejada o valor total de R$ 77.715,71 conforme estimado na pesquisa de preços. 

ITEM QTDE UN. DISCRIMINAÇÃO
PREÇOS OBTIDOS

Unitário Total

01 800 UN.

GUARDANAPO  EM  TECIDO  (PANO  DE  PRATO),
100% ALGODÃO, ALVEJADO, LISO, BRANCO, SEM
ESTAMPA,  ALTA ABSORÇÃO,  REFORÇADO,  COM
BAINHA E ETIQUETA COSTURADA NO PANO DE
PRATO  ONDE  SERÁ  POSSÍVEL  IDENTIFICAR  A
MARCA OU A PROCEDÊNCIA. DIMENSÕES: 42 X 68
CM. MARGEM DE VARIAÇÃO 5% PARA MAIS OU
PARA MENOS SOBRE SUAS DIMENSÕES.  TENDO
COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: NEVES, PATY,
SANTA MARGARIDA, PANO TATI, CÍRCULO, IBI-
RAPUERA, LOUÇA PREMIUM-NOVA ERA.   APRE-
SENTAR DUAS AMOSTRAS EM EMBALAGEM ORI-
GINAL  PARA AVALIAÇÃO  DA EQUIPE  TÉCNICA
(EXCETO PARA AQUELES PRODUTOS QUE FOREM
COTADOS  DAS  MESMAS  MARCAS  INDICADAS
COMO REFERÊNCIA).

R$ 2,50 R$ 2.000,00

02 100 RL PAPEL ALUMÍNIO - ROLO 45 CM X 7,5 MTS R$ 5,35 R$ 535,00

03 10 PT
PÁ  MEXEDORA PARA CAFÉ/CHÁ  -  PACOTE  100
UNIDADES

R$ 6,80 R$ 68,00

04 100 UN
BANDEJA EM PAPELÃO LAMINADO RETANGULAR
Nº 07

R$ 5,51 R$ 551,00
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05 10 PT
GARFO  PLÁSTICO  PARA SOBREMESA -  PACOTE
COM 50 UNIDADES

R$ 2,84 R$ 28,40

06 100 PT
PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 15 CM - PACOTE
10 UNIDADES

R$ 1,43 R$ 143,00

07 100 PT

GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO, MED. APROX.
22 X 22 CM - PACOTE COM 100 UNIDADES. EMBA-
LAGEM DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM  ES-
PECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DO FABRICANTE

R$ 2,81 R$ 281,00

08 10 PT
FACA PLÁSTICA DESCARTÁVEL - PACOTE 50 UNI-
DADES

R$ 3,45 R$ 34,50

09 120 EB

SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO,  TRICLOSAN
0,3% a 0,5%. CARACTERÍSTICAS: LÍQUIDO VISCO-
SO,  BRANCO  PEROLADO,  INODORO  OU  AROMA
NEUTRO. VÁLVULA OU TAMPA PUMP. INDICADO
PARA COZINHAS INDUSTRIAIS E INDÚSTRIAS ALI-
MENTÍCIAS. EMBALAGEM DE 01 LITRO. VALIDA-
DE 10  MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: PRE-
MISSE,  ECOLAB,  SUAVITÉ  (RENKO). APRESEN-
TAR  DUAS  AMOSTRAS  EM  EMBALAGEM  ORIGI-
NAL PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (EX-
CETO PARA  OS PRODUTOS COTADOS DAS MES-
MAS MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

R$ 11,00 R$ 1.320,00

10 400 UN

FIBRA PARA LIMPEZA ULTRA PESADA TAMANHO
125MM DE COMPRIMENTO X 87MM DE LARGURA
X 20MM A 25MM DE ESPESSURA CADA UNIDADE.
CONTER NA EMBALAGEM: MARCA, NOME DO FA-
BRICANTE E FANTASIA, CNPJ, E-MAIL, TELEFONE
DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSU-
MIDOR), PESO, COMPOSIÇÃO, PRAZO DE VALIDA-
DE E INFORMAÇÕES SOBRE PRECAUÇÕES.  TEN-
DO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: SCOT BRI-
TE (3M), BETTANIN SUPER PRÓ, NOBRAÇO NO-
BRE FIBRA.  APRESENTAR DUAS AMOSTRAS EM
EMBALAGEM  ORIGINAL  PARA  AVALIAÇÃO  DA
EQUIPE TÉCNICA (EXCETO PARA AQUELES PRO-
DUTOS  QUE  FOREM  COTADOS  DAS  MESMAS
MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

R$ 1,80 R$ 720,00

11 60 RL

PANO MULTI USO OU MULTI PLUS, ROLO MEDIN-
DO 300 METROS, COM PICOTE (33 X 50 CM). COM-
POSIÇÃO: 70% VISCOSE 30% POLIÉSTER. GRAMA-
TURA 40  G/M.  CARACTERÍSTICAS:  ANTIBACTÉ-
RIA, NÃO SOLTA FIAPOS, SUPER ABSORVENTE, HI-
GIÊNICO,  RESISTENTE.  PANO PARA LIMPEZA DE
SUPERFÍCIES INDICADO PARA SETOR ALIMENTÍ-
CIO. EMBALAGEM DEVIDAMENTE IDENTIFICADA
COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E NOME DO
FABRICANTE E FANTASIA,  MARCA,  CNPJ,  MEDI-
DAS,  PESO,  TELEFONE,  E-MAIL  E  EMBALAGEM
COM  BOA VISIBILIDADE  DO  PRODUTO.  TENDO
COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: NOBRE, PRO-
PLUS  (MR.  PLUS  TOP),  YPÊ  (PERFEX),  OBER
(MULTIPLUS). APRESENTAR  DUAS  AMOSTRAS
EM EMBALAGEM ORIGINAL PARA AVALIAÇÃO DA
EQUIPE TÉCNICA (EXCETO PARA AQUELES PRO-
DUTOS  QUE  FOREM  COTADOS  DAS  MESMAS
MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

R$ 79,67 R$ 4.780,20
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12 100 UN
RODO DE ESPUMA LIMPA-AZULEJO DUPLA FACE
MED. 28 CM DE LARGURA, COM CABO DE APRO-
XIMADAMENTE 2 METROS

R$ 7,50 R$ 750,00

13 100 UN

RODO  PASSA CERA,  BASE  (CEPA)  POLIPROPILE-
NO, COM ESPONJA (ESPUMA) DE ALTA QUALIDA-
DE, PERMITE O USO DE DETERGENTES E DESIN-
FETANTES, MEDINDO ENTRE 22 A 30 CM DE LAR-
GURA, COM CABO DE 120 CM

R$ 6,50 R$ 650,00

14 120 FR

ÁLCOOL ETÍLICO,  LÍQUIDO,  HIDRATADO A 92,8º,
FRASCOS DE 1000 ML. CONTER NA EMBALAGEM:
REGISTRO  DO  FABRICANTE  NO  M.S.,  MARCA,
NOME  DO  FABRICANTE  E  FANTASIA,  CNPJ,  E-
MAIL, TELEFONE DO SAC (SERVIÇO DE ATENDI-
MENTO AO CONSUMIDOR), N° DO LOTE, DATA DA
FABRICAÇÃO, PESO, COMPOSIÇÃO, TÉCNICO RES-
PONSÁVEL, PRAZO DE VALIDADE DE 06 MESES E
INFORMAÇÕES SOBRE PRECAUÇÕES.

R$ 7,90 R$ 948,00

15 300 GL

HIPOCLORITO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO/DOSA-
GEM 1% EM CLORO ATIVO, FORMA FARMACÊUTI-
CA SOLUÇÃO, FORMA DE APRESENTAÇÃO FRAS-
CO OPACO EM GALÕES DE 05 LITROS, COM VALI-
DADE DE 01 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTRE-
GA. PARA DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES E MA-
TERIAIS. CONTER NA EMBALAGEM REGISTRO DO
FABRICANTE NO M.S., MARCA, NOME DO FABRI-
CANTE E FANTASIA, CNPJ, E-MAIL, TELEFONE DO
SERVIÇO  DE  ATENDIMENTO  AO  CONSUMIDOR,
LOTE,  DATA DA FABRICAÇÃO,  PESO,  COMPOSI-
ÇÃO,  TÉCNICO RESPONSÁVEL;  PRAZO DE VALI-
DADE E INFORMAÇÕES SOBRE PRECAUÇÕES.

R$ 28,95 R$ 8.685,00

16 20 CX
ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO HIDRATADO 70° INPM -
CAIXA C/ 12 FRASCOS DE 1 LITRO

R$ 84,00 R$ 1.680,00

17 360 BB

PAPEL TOALHA BRANCO 1ª LINHA 100% CELULO-
SE  VIRGEM  -  BOBINA MED.  20  CM  X  200  MTS.
TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS:  ME-
LHORAMENTOS (ELITE),  INDAIAL, ALVEFLOR,
NOBRE.  APRESENTAR DUAS AMOSTRAS EM EM-
BALAGEM ORIGINAL PARA AVALIAÇÃO DA EQUI-
PE TÉCNICA (EXCETO PARA AQUELES PRODUTOS
QUE FOREM COTADOS DAS MESMAS MARCAS IN-
DICADAS COMO REFERÊNCIA).

R$ 17,93 R$ 6.454,80

18 10 CX
POTE DE ISOPOR TÉRMICO COM TAMPA, REDON-
DO, CAPACIDADE 500 ML, MED. APROX. ALTURA 5
CM X DIÂMETRO 19 CM, CX COM 100 UNIDADES

R$ 35,89 R$ 358,90

19 100 PT

GUARDANAPO  DE  PAPEL,  BRANCO,  MEDIDAS
APROXIMADAS 27 A 33 X 30  A 33 CM -  PACOTE
COM 50 UNIDADES. EMBALAGEM DEVIDAMENTE
IDENTIFICADA COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODU-
TO E DO FABRICANTE

R$ 2,58 R$ 258,00

20 10 UN
COLHER  TRANSPARENTE  PLÁSTICA DESCARTÁ-
VEL PARA SOBREMESA. PACOTES COM 50 UNIDA-
DES

R$ 2,45 R$ 24,50

21 20 PT

EMBALAGEM PARA MARMITEX DE ISOPOR,  RE-
DONDA, COM TAMPA, SEM DIVISÓRIA INTERNA,
CAPACIDADE VARIANDO DE 1.100 A 1.200 ML, PA-
COTE COM 100 UNIDADES

R$ 39,75 R$ 795,00
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22 50 CX

LUVA DE VINIL SEMI DESCARTÁVEL, LEVEMEN-
TE TALCADA COM AMIDO ANTIALÉRGICO, TAMA-
NHO G, CAIXAS COM 100 UNIDADES, NA EMBA-
LAGEM DEVE CONTER NÚMERO DO LOTE, DATA
DE FABRICAÇÃO COM VALIDADE DE 02 ANOS A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, COM CERTIFICA-
DO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO, REGISTRO DO FABRICANTE NO M.S.,  MAR-
CA, NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, E-
MAIL, TELEFONE DO SAC (SERVIÇO DE ATENDI-
MENTO AO CONSUMIDOR),  PESO,  COMPOSIÇÃO,
TÉCNICO RESPONSÁVEL E SOBRE PRECAUÇÕES.
TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: VABE-
NE,  MEDIX,  BOMPACK,  DANNY.  APRESENTAR
DUAS  AMOSTRAS  EM  EMBALAGEM  ORIGINAL
PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (EXCETO
PARA AQUELES  PRODUTOS  QUE  FOREM  COTA-
DOS  DAS  MESMAS  MARCAS  INDICADAS  COMO
REFERÊNCIA).

R$ 9,38 R$ 469,00

23 10 CX

LUVA DE VINIL DESCARTÁVEL, SEM AMIDO, AM-
BIDESTRA, HIPOALERGÊNICA, TAMANHO P, CAI-
XAS COM 100 UNIDADES, NA EMBALAGEM DEVE
CONTER NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICA-
ÇÃO COM VALIDADE DE 02 ANOS A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA, COM CERTIFICADO DE APRO-
VAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO,  REGIS-
TRO DO FABRICANTE NA ANVISA, MARCA, NOME
DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, E-MAIL, TE-
LEFONE DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO
CONSUMIDOR),  PESO,  COMPOSIÇÃO,  TÉCNICO
RESPONSÁVEL  E  SOBRE  PRECAUÇÕES.  TENDO
COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  DESCAR-
PACK,  TALGE,  VOLK,  MEDIX.  APRESENTAR
DUAS  AMOSTRAS  EM  EMBALAGEM  ORIGINAL
PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (EXCETO
PARA AQUELES  PRODUTOS  QUE  FOREM  COTA-
DOS  DAS  MESMAS  MARCAS  INDICADAS  COMO
REFERÊNCIA).

R$ 10,00 R$ 100,00

24 60 CX

LUVA DE VINIL DESCARTÁVEL, SEM AMIDO, AM-
BIDESTRA, HIPOALERGÊNICA, TAMANHO M, CAI-
XAS COM 100 UNIDADES, NA EMBALAGEM DEVE
CONTER NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICA-
ÇÃO COM VALIDADE DE 02 ANOS A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA, COM CERTIFICADO DE APRO-
VAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO,  REGIS-
TRO DO FABRICANTE NA ANVISA, MARCA, NOME
DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, E-MAIL, TE-
LEFONE DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO
CONSUMIDOR),  PESO,  COMPOSIÇÃO,  TÉCNICO
RESPONSÁVEL  E  SOBRE  PRECAUÇÕES.  TENDO
COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  TALGE,
VOLK,  MEDIX. APRESENTAR  DUAS  AMOSTRAS
EM EMBALAGEM ORIGINAL PARA AVALIAÇÃO DA
EQUIPE TÉCNICA (EXCETO PARA AQUELES PRO-
DUTOS  QUE  FOREM  COTADOS  DAS  MESMAS
MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

R$ 11,50 R$ 690,00

25 150 KG SACO  PLÁSTICO  PEBD,  TRANSPARENTE  (CRIS- R$ 28,00 R$ 4.200,00
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TAL), 100% VIRGEM, NÃO RECICLADO, ATÓXICO,
INODORO, PARA USO NA EMBALAGEM E ACONDI-
CIONAMENTO DE ALIMENTOS. MEDIDAS: 15 A 17
CM LARGURA X 30 A 35 CM COMPRIMENTO. PA-
COTES PESANDO 01 KG COM APROXIMADAMEN-
TE 335 UNIDADES. DEVIDAMENTE IDENTIFICADO
COM NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, MAR-
CA,  CNPJ,  MEDIDAS,  PESO,  TELEFONE,  EMAIL E
EMBALAGEM COM BOA VISIBILIDADE DO PRO-
DUTO. TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS:
LÍDER,  ARTLIMP BRASIL,  TECNOPLAST,  CEN-
TRALPLAST. APRESENTAR DUAS AMOSTRAS EM
EMBALAGEM  ORIGINAL  PARA  AVALIAÇÃO  DA
EQUIPE TÉCNICA (EXCETO PARA AQUELES PRO-
DUTOS  QUE  FOREM  COTADOS  DAS  MESMAS
MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

26 300 KG

SACO PARA EMBALAGEM EM POLIETILENO, 100%
VIRGEM, NÃO RECICLADO, INODORO, TAMANHO
35  X  45  CM,  COM  ESPESSURA DE  0,15  MICRAS,
100% TRANSPARENTE, PACOTES COM 100 UNIDA-
DES PESANDO 2,3 A 2,5 KG, DEVIDAMENTE IDEN-
TIFICADO COM NOME DO FABRICANTE E FANTA-
SIA,  MARCA,  CNPJ,  MEDIDAS,  PESO,  TELEFONE,
EMAIL E EMBALAGEM COM BOA VISIBILIDADE
DO  PRODUTO,  PARA  USO  NA  EMBALAGEM  E
ACONDICIONAMENTO  DE  ALIMENTOS.  NO  ATO
DA ENTREGA A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR
LAUDO  DE  ANÁLISE  DE  CONTROLE  RECENTE,
ATENDENDO  AOS  REQUISITOS  ESTABELECIDOS
PELA ANVISA RESOLUÇÃO Nº 105 PARA EMBALA-
GENS, EMITIDO POR LABORATÓRIO HABILITADO
PELA REBLAS OU INMETRO.  TENDO COMO RE-
FERÊNCIA AS MARCAS: LÍDER, CENTRAL, ZPP.
APRESENTAR DUAS AMOSTRAS EM EMBALAGEM
ORIGINAL PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA
(EXCETO PARA AQUELES PRODUTOS QUE FOREM
COTADOS  DAS  MESMAS  MARCAS  INDICADAS
COMO REFERÊNCIA).

R$ 25,00 R$ 7.500,00

27 60 PT
POTE DESCARTÁVEL 200 ML P-13 - PACOTE COM
50 UNIDADES

R$ 12,01 R$ 720,60

28 60 PT
TAMPA DESCARTÁVEL PARA POTE 200 ML P-13 -
PACOTE COM 50 UNIDADES

R$ 6,00 R$ 360,00

29 24 BB SACO PLÁSTICO EM BOBINAS PARA EMBALAGEM
DE  ALIMENTOS,  PICOTADAS,  EM  POLIETILENO
100% VIRGEM, INODORO, TRANSLÚCIDO, MEDIN-
DO 35 X 50 CM, MICRA 0,15 A 0,17, BOBINAS COM
100 A 120 SACOS, PESO DA BOBINA DE 2,5 A 3 KG.
ROTULAGEM  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃO  DA
CLASSE,  MARCA,  METRAGEM/PESO,  NOME  DO
FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, MEDIDAS, PESO,
TELEFONE, E-MAIL E EMBALAGEM COM BOA VI-
SIBILIDADE DO PRODUTO.  TENDO COMO REFE-
RÊNCIA AS MARCAS: GOOD ROOL, LÍDER, CEN-
TRALPLAST.  APRESENTAR DUAS AMOSTRAS EM
EMBALAGEM  ORIGINAL  PARA  AVALIAÇÃO  DA
EQUIPE TÉCNICA (EXCETO PARA AQUELES PRO-

R$ 29,57 R$ 709,68
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DUTOS  QUE  FOREM  COTADOS  DAS  MESMAS
MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

30 1.200 KG

SACO PARA EMBALAGEM EM POLIETILENO, 100%
VIRGEM, NÃO RECICLADO, INODORO, TAMANHO
60  X  80  CM,  COM  ESPESSURA DE  0,15  MICRAS,
TRANSPARENTE  (100%  TRANSPARENTE).  PACO-
TES COM 100 UNIDADES PESANDO 7,2 A 7,5 KG,
DEVIDAMENTE  IDENTIFICADO  COM  NOME  DO
FABRICANTE  E  FANTASIA,  MARCA CNPJ,  MEDI-
DAS,  PESO,  TELEFONE,  EMAIL,  EMBALAGEM
COM BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO, PARA USO
NA EMBALAGEM E ACONDICIONAMENTO DE ALI-
MENTOS. NO ATO DA ENTREGA A EMPRESA DEVE-
RÁ APRESENTAR LAUDO  DE ANÁLISE  DE CON-
TROLE RECENTE,  ATENDENDO AOS REQUISITOS
ESTABELECIDOS  PELA  ANVISA  RESOLUÇÃO  Nº
105 PARA EMBALAGENS, EMITIDO POR LABORA-
TÓRIO HABILITADO PELA REBLAS OU INMETRO.
TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: TEC-
NOPLAST,  EMPLAV,  LICITAR.  APRESENTAR
DUAS  AMOSTRAS  EM  EMBALAGEM  ORIGINAL
PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (EXCETO
PARA AQUELES  PRODUTOS  QUE  FOREM  COTA-
DOS  DAS  MESMAS  MARCAS  INDICADAS  COMO
REFERÊNCIA).

R$ 26,50 R$ 31.800,00

31 3 PT
MARMITA DE ISOPOR COM TAMPA - TAMANHO M
(APROX. 750 ML) - COM 100 UNIDADES

R$ 33,71 R$ 101,13

6-  DESCRIÇÃO     DA     SOLUÇÃO     COMO     UM     TODO  
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo
de solução (inciso VII do § 1° do art. 18 da NLL).
A aquisição dos itens são indispensáveis na segurança  dos alimentos durante manipulação e transporte. É uma
medida a ser tomada a fim de evitar contaminação e garantia das boas praticas de produção dos alimentos. Os
produtos, após adquiridos, serão utilizados para acondicionamento e transporte de alimentos e refeições e para
higienização nos locais em que realizadas as atividades do setor de alimentação escolar pelo período de 06
(seis) meses.

7-  JUSTIFICATIVA     PARA     PARCELAMENTO  
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável. (inciso VIII do § 1° do
art. 18 da NLL).
Os  itens  poderão  ser  entregues  de  forma  única.  Não  há  necessidade  de  entrega  parcelada.  Apesar  da
divisibilidade do objeto e do dever de ampliar a competição e a concentração de mercado, não será adotado o
parcelamento,  pelas  razões  a  seguir  expostas: O  mercado  local  não  possui  peculiaridades  que,  se
aproveitadas, gerariam economia de recursos. Além disso, a contratação de vários fornecedores prejudicaria
a economia de escala e geraria maiores custos para a gestão dos contratos ou documentos que fazem suas
vezes,  especialmente em razão do número insuficiente  de servidores públicos para a gestão de todas as
contratações. 

8-  DEMONSTRAÇÃO     DOS     RESULTADOS   DE ECONOMICIDADE   PRETENDIDOS  
Fundamentação: Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional
sustentável; (inciso IX do § 1° do art. 18 da NLL). Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.

Faz-se necessária a aquisição desses itens devido a praticidade, a garantia de higiene e segurança do alimento
em todas as fases dos processos e durante o transporte para as creches e unidades escolares.  Os produtos
foram selecionados considerando a total proteção e  segurança dos alimentos que são destinados a alimentação
escolar e por essa razão a substituição por outras opções com preços inferiores poderia implicar na ineficácia
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dos produtos para fins da manipulação,  produção dos alimentos, acondicionamento e transporte. 

9-  PROVIDÊNCIAS     PRÉVIAS     AO     CONTRATO  
Fundamentação:  Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para  fiscalização  e  gestão  contratual  ou
adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da NLL)

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providencias prévias no âmbito da administração. 

10-  CONTRATAÇÕES     CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da NLL).

Não existem contratações correlatas ou interdependentes. 

11-  IMPACTOS     AMBIENTAIS  
Fundamentação: Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (inciso XII do § 1° do
art. 18 da NLL). Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.

Não há impacto ambiental significativo. 

12-  ALINHAMENTO     COM     PCA  
Fundamentação: Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade,
identificando a previsão no Plano de Contratações Anual ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão;
(inciso II do § 1° do art. 18 da NLL) Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração.

O alinhamento não está definido, pois o PCA não existe

13-  VIABILIDADE     DA     CONTRATAÇÃO  
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (inciso XIII
do § 1° do art. 18 da NLL). Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento
da necessidade a que se destina.

Com  base  nas  justificativas  e  nas  especificações  técnicas  constantes  neste  estudo  técnico  preliminar,
declaramos que não é possível desenvolver as atividades sem a aquisição dos produtos por serem ideais e
necessários  para  realização  das  atividades  higiênico  sanitárias  como  também  de  acondicionamento  e
transporte, garantindo a segurança do alimento. 

ANEXO 02
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Processo Administrativo nº 12399/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 110/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Objeto do Pedido:

Aquisição  de materiais  descartáveis,  de acondicionamento  e  de higiene para atendimento na execução das
atividades pertencentes ao setor de alimentação escolar do município de Pederneiras no desenvolvimento das
atividades de produção de alimentos. 

Item Qtde Unid. Discriminação

01 800 UN.

GUARDANAPO EM TECIDO (PANO DE PRATO), 100% ALGODÃO, ALVEJADO,
LISO, BRANCO, SEM ESTAMPA, ALTA ABSORÇÃO, REFORÇADO, COM BAI-
NHA E ETIQUETA COSTURADA NO PANO DE PRATO ONDE SERÁ POSSÍVEL
IDENTIFICAR A MARCA OU A PROCEDÊNCIA.  DIMENSÕES:  42  X 68  CM.
MARGEM DE VARIAÇÃO 5% PARA MAIS OU PARA MENOS SOBRE SUAS DI-
MENSÕES. TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: NEVES, PATY, SAN-
TA  MARGARIDA,  PANO  TATI,  CÍRCULO,  IBIRAPUERA,  LOUÇA  PRE-
MIUM-NOVA ERA. APRESENTAR DUAS AMOSTRAS EM EMBALAGEM ORI-
GINAL PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (EXCETO PARA OS PRODU-
TOS COTADOS DAS MESMAS MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

02 100 RL PAPEL ALUMÍNIO - ROLO 45 CM X 7,5 MTS

03 10 PT PÁ MEXEDORA PARA CAFÉ/CHÁ - PACOTE 100 UNIDADES

04 100 UN BANDEJA EM PAPELÃO LAMINADO RETANGULAR Nº 07

05 10 PT GARFO PLÁSTICO PARA SOBREMESA - PACOTE COM 50 UNIDADES

06 100 PT PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 15 CM - PACOTE 10 UNIDADES

07 100 PT
GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO, MED. APROX. 22 X 22 CM - PACOTE
COM 100  UNIDADES.  EMBALAGEM DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DO FABRICANTE

08 10 PT FACA PLÁSTICA DESCARTÁVEL - PACOTE 50 UNIDADES

09 120 EB

SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO, TRICLOSAN 0,3% a 0,5%. CARACTE-
RÍSTICAS: LÍQUIDO VISCOSO, BRANCO PEROLADO, INODORO OU AROMA
NEUTRO. VÁLVULA OU TAMPA PUMP. INDICADO PARA COZINHAS INDUS-
TRIAIS E INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS. EMBALAGEM DE 01 LITRO. VALIDA-
DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. TENDO COMO REFERÊN-
CIA AS MARCAS: PREMISSE,  ECOLAB, SUAVITÉ (RENKO).  APRESENTAR
DUAS  AMOSTRAS  EM  EMBALAGEM  ORIGINAL  PARA  AVALIAÇÃO  DA
EQUIPE TÉCNICA (EXCETO PARA AQUELES PRODUTOS QUE FOREM COTA-
DOS DAS MESMAS MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

10 400 UN

FIBRA PARA LIMPEZA ULTRA PESADA TAMANHO 125MM DE COMPRIMEN-
TO X 87MM DE LARGURA X 20MM A 25MM DE ESPESSURA CADA UNIDA-
DE. CONTER NA EMBALAGEM: MARCA, NOME DO FABRICANTE E FANTA-
SIA,  CNPJ,  E-MAIL,  TELEFONE DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO
CONSUMIDOR), PESO, COMPOSIÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E INFORMA-
ÇÕES SOBRE PRECAUÇÕES.  TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS:
SCOT BRITE  (3M),  BETTANIN  SUPER  PRÓ,  NOBRAÇO  NOBRE  FIBRA.
APRESENTAR DUAS AMOSTRAS EM EMBALAGEM ORIGINAL PARA AVALI-
AÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (EXCETO PARA AQUELES PRODUTOS QUE FO-
REM COTADOS DAS MESMAS MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

11 60 RL PANO MULTI USO OU MULTI PLUS, ROLO MEDINDO 300 METROS, COM PI-
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COTE (33 X 50 CM). COMPOSIÇÃO: 70% VISCOSE 30% POLIÉSTER. GRAMA-
TURA 40  G/M.  CARACTERÍSTICAS:  ANTIBACTÉRIA,  NÃO SOLTA FIAPOS,
SUPER ABSORVENTE, HIGIÊNICO, RESISTENTE. PANO PARA LIMPEZA DE
SUPERFÍCIES INDICADO PARA SETOR ALIMENTÍCIO. EMBALAGEM DEVI-
DAMENTE IDENTIFICADA COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E NOME
DO FABRICANTE E FANTASIA, MARCA, CNPJ, MEDIDAS, PESO, TELEFONE,
E-MAIL E EMBALAGEM COM BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO.  TENDO
COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: NOBRE, PROPLUS (MR. PLUS TOP),
YPÊ (PERFEX), OBER (MULTIPLUS). APRESENTAR DUAS AMOSTRAS EM
EMBALAGEM ORIGINAL PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (EXCETO
PARA AQUELES PRODUTOS QUE FOREM COTADOS DAS MESMAS MARCAS
INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

12 100 UN
RODO DE ESPUMA LIMPA-AZULEJO DUPLA FACE MED. 28 CM DE LARGU-
RA, COM CABO DE APROXIMADAMENTE 2 METROS

13 100 UM

RODO PASSA CERA, BASE (CEPA) POLIPROPILENO, COM ESPONJA (ESPU-
MA) DE ALTA QUALIDADE, PERMITE O USO DE DETERGENTES E DESINFE-
TANTES, MEDINDO ENTRE 22 A 30 CM DE LARGURA, COM CABO DE 120
CM

14 120 FR

ÁLCOOL ETÍLICO,  LÍQUIDO,  HIDRATADO A 92,8º,  FRASCOS DE 1000  ML.
CONTER NA EMBALAGEM: REGISTRO DO FABRICANTE NO M.S., MARCA,
NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ,  E-MAIL,  TELEFONE DO SAC
(SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR), N° DO LOTE, DATA DA FA-
BRICAÇÃO, PESO, COMPOSIÇÃO, TÉCNICO RESPONSÁVEL, PRAZO DE VA-
LIDADE DE 06 MESES E INFORMAÇÕES SOBRE PRECAUÇÕES.

15 300 GL

HIPOCLORITO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 1% EM CLORO ATI-
VO, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO, FORMA DE APRESENTAÇÃO FRAS-
CO OPACO EM GALÕES DE 05 LITROS, COM VALIDADE DE 01 ANO A PAR-
TIR DA DATA DE ENTREGA. PARA DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES E MATE-
RIAIS.  CONTER  NA EMBALAGEM  REGISTRO  DO  FABRICANTE  NO  M.S.,
MARCA, NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ,  E-MAIL, TELEFONE
DO  SAC  (SERVIÇO  DE  ATENDIMENTO  AO  CONSUMIDOR),  N°  DO  LOTE,
DATA DA FABRICAÇÃO,  PESO,  COMPOSIÇÃO,  TÉCNICO  RESPONSÁVEL;
PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES SOBRE PRECAUÇÕES.

16 20 CX
ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO HIDRATADO 70° INPM - CAIXA C/ 12 FRASCOS
DE 1 LITRO

17 360 BB

PAPEL TOALHA BRANCO  1ª  LINHA 100% CELULOSE  VIRGEM  -  BOBINA
MED. 20 CM X 200 MTS.  TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: ME-
LHORAMENTOS  (ELITE),  INDAIAL, ALVEFLOR,  NOBRE.  APRESENTAR
DUAS  AMOSTRAS  EM  EMBALAGEM  ORIGINAL  PARA  AVALIAÇÃO  DA
EQUIPE TÉCNICA (EXCETO PARA AQUELES PRODUTOS QUE FOREM COTA-
DOS DAS MESMAS MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

18 10 CX
POTE DE ISOPOR TÉRMICO COM TAMPA, REDONDO, CAPACIDADE 500 ML,
MED. APROX. ALTURA 5 CM X DIÂMETRO 19 CM, CX COM 100 UNIDADES

19 100 PT
GUARDANAPO DE PAPEL, BRANCO, MEDIDAS APROXIMADAS 27 A 33 X 30
A 33 CM - PACOTE COM 50 UNIDADES. EMBALAGEM DEVIDAMENTE IDEN-
TIFICADA COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E DO FABRICANTE

20 10 UM
COLHER  TRANSPARENTE  PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA.
PACOTES COM 50 UNIDADES

21 20 PT
EMBALAGEM PARA MARMITEX DE ISOPOR, REDONDA, COM TAMPA, SEM
DIVISÓRIA INTERNA, CAPACIDADE VARIANDO DE 1.100 A 1.200 ML, PACO-
TE COM 100 UNIDADES

22 50 CX LUVA DE VINIL SEMI DESCARTÁVEL, LEVEMENTE TALCADA COM AMIDO
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ANTIALÉRGICO, TAMANHO G, CAIXAS COM 100 UNIDADES, NA EMBALA-
GEM DEVE CONTER NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO COM VALI-
DADE DE 02 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, COM CERTIFICADO
DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO,  REGISTRO DO FABRI-
CANTE NO M.S.,  MARCA, NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, E-
MAIL, TELEFONE DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR),
PESO,  COMPOSIÇÃO,  TÉCNICO  RESPONSÁVEL  E  SOBRE  PRECAUÇÕES.
TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: VABENE, MEDIX, BOMPACK,
DANNY. APRESENTAR  DUAS  AMOSTRAS  EM  EMBALAGEM  ORIGINAL
PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (EXCETO PARA PRODUTOS COTA-
DOS DAS MESMAS MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

23 10 CX

LUVA DE VINIL DESCARTÁVEL,  SEM AMIDO,  AMBIDESTRA,  HIPOALER-
GÊNICA,  TAMANHO  P,  CAIXAS  COM  100  UNIDADES,  NA EMBALAGEM
DEVE CONTER NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO COM VALIDADE
DE  02  ANOS  A PARTIR  DA DATA DE  ENTREGA,  COM  CERTIFICADO  DE
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, REGISTRO DO FABRICANTE
NA ANVISA, MARCA, NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, E-MAIL,
TELEFONE DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR), PESO,
COMPOSIÇÃO,  TÉCNICO RESPONSÁVEL E SOBRE PRECAUÇÕES.  TENDO
COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: DESCARPACK, TALGE, VOLK, MEDIX.
APRESENTAR DUAS AMOSTRAS EM EMBALAGEM ORIGINAL PARA AVALI-
AÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (EXCETO PARA AQUELES PRODUTOS QUE FO-
REM COTADOS DAS MESMAS MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

24 60 CX

LUVA DE VINIL DESCARTÁVEL,  SEM AMIDO,  AMBIDESTRA,  HIPOALER-
GÊNICA,  TAMANHO  M,  CAIXAS  COM  100  UNIDADES,  NA EMBALAGEM
DEVE CONTER NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO COM VALIDADE
DE  02  ANOS  A PARTIR  DA DATA DE  ENTREGA,  COM  CERTIFICADO  DE
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, REGISTRO DO FABRICANTE
NA ANVISA, MARCA, NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, E-MAIL,
TELEFONE DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR), PESO,
COMPOSIÇÃO,  TÉCNICO RESPONSÁVEL E SOBRE PRECAUÇÕES.  TENDO
COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: TALGE, VOLK, MEDIX. APRESENTAR
DUAS  AMOSTRAS  EM  EMBALAGEM  ORIGINAL  PARA  AVALIAÇÃO  DA
EQUIPE TÉCNICA (EXCETO PARA AQUELES PRODUTOS QUE FOREM COTA-
DOS DAS MESMAS MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

25 150 KG

SACO PLÁSTICO PEBD,  TRANSPARENTE (CRISTAL),  100% VIRGEM,  NÃO
RECICLADO, ATÓXICO, INODORO, PARA USO NA EMBALAGEM E ACONDI-
CIONAMENTO DE ALIMENTOS. MEDIDAS: 15 A 17 CM LARGURA X 30 A 35
CM COMPRIMENTO. PACOTES PESANDO 01 KG COM APROXIMADAMENTE
335 UNIDADES. DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM NOME DO FABRICAN-
TE E FANTASIA, MARCA, CNPJ, MEDIDAS, PESO, TELEFONE, EMAIL E EM-
BALAGEM COM BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO.  TENDO COMO REFE-
RÊNCIA AS  MARCAS:  LÍDER,  ARTLIMP BRASIL,  TECNOPLAST,  CEN-
TRALPLAST.  APRESENTAR DUAS AMOSTRAS EM EMBALAGEM ORIGINAL
PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (EXCETO PARA PRODUTOS COTA-
DOS DAS MESMAS MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

26 300 KG SACO PARA EMBALAGEM  EM POLIETILENO,  100% VIRGEM,  NÃO RECI-
CLADO, INODORO, TAMANHO 35 X 45 CM, COM ESPESSURA DE 0,15 MI-
CRAS, 100% TRANSPARENTE, PACOTES COM 100 UNIDADES PESANDO 2,3 A
2,5  KG,  DEVIDAMENTE  IDENTIFICADO  COM  NOME  DO  FABRICANTE  E
FANTASIA, MARCA, CNPJ, MEDIDAS, PESO, TELEFONE, EMAIL E EMBALA-
GEM COM BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO, PARA USO NA EMBALAGEM E
ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS. NO ATO DA ENTREGA A EMPRESA
DEVERÁ  APRESENTAR  LAUDO  DE  ANÁLISE  DE  CONTROLE  RECENTE,
ATENDENDO AOS  REQUISITOS ESTABELECIDOS  PELA ANVISA RESOLU-
ÇÃO Nº 105 PARA EMBALAGENS, EMITIDO POR LABORATÓRIO HABILITA-
DO PELA REBLAS OU INMETRO.  TENDO COMO REFERÊNCIA AS MAR-
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CAS: LÍDER, CENTRAL, ZPP.    APRESENTAR DUAS AMOSTRAS EM EMBA-
LAGEM ORIGINAL PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (EXCETO PARA
AQUELES PRODUTOS QUE FOREM COTADOS DAS MESMAS MARCAS INDI-
CADAS COMO REFERÊNCIA).

27 60 PT POTE DESCARTÁVEL 200 ML P-13 - PACOTE COM 50 UNIDADES

28 60 PT
TAMPA DESCARTÁVEL PARA POTE 200 ML P-13 - PACOTE COM 50 UNIDA-
DES

29 24 BB

SACO PLÁSTICO EM BOBINAS PARA EMBALAGEM DE ALIMENTOS, PICO-
TADAS, EM POLIETILENO 100% VIRGEM, INODORO, TRANSLÚCIDO, ME-
DINDO 35 X 50 CM, MICRA 0,15 A 0,17, BOBINAS COM 100 A 120 SACOS,
PESO DA BOBINA DE 2,5 A 3 KG. ROTULAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO
DA CLASSE, MARCA, METRAGEM/PESO, NOME DO FABRICANTE E FANTA-
SIA, CNPJ, MEDIDAS, PESO, TELEFONE, E-MAIL E EMBALAGEM COM BOA
VISIBILIDADE DO PRODUTO.  TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS:
GOOD ROOL, LÍDER, CENTRALPLAST.    APRESENTAR DUAS AMOSTRAS
EM EMBALAGEM ORIGINAL PARA AVALIAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (EX-
CETO PARA AQUELES PRODUTOS QUE FOREM COTADOS DAS MESMAS
MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

30 1.200 KG

SACO PARA EMBALAGEM  EM POLIETILENO,  100% VIRGEM,  NÃO RECI-
CLADO, INODORO, TAMANHO 60 X 80 CM, COM ESPESSURA DE 0,15 MI-
CRAS, TRANSPARENTE (100% TRANSPARENTE). PACOTES COM 100 UNIDA-
DES PESANDO 7,2 A 7,5 KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM NOME DO
FABRICANTE  E  FANTASIA,  MARCA CNPJ,  MEDIDAS,  PESO,  TELEFONE,
EMAIL, EMBALAGEM COM BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO, PARA USO
NA EMBALAGEM E ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS. NO ATO DA EN-
TREGA A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR LAUDO DE ANÁLISE DE CON-
TROLE RECENTE,  ATENDENDO AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS PELA
ANVISA RESOLUÇÃO Nº 105 PARA EMBALAGENS, EMITIDO POR LABORA-
TÓRIO HABILITADO PELA REBLAS OU INMETRO.  TENDO COMO REFE-
RÊNCIA AS  MARCAS:  TECNOPLAST,  EMPLAV,  LICITAR.  APRESENTAR
DUAS  AMOSTRAS  EM  EMBALAGEM  ORIGINAL  PARA  AVALIAÇÃO  DA
EQUIPE TÉCNICA (EXCETO PARA AQUELES PRODUTOS QUE FOREM COTA-
DOS DAS MESMAS MARCAS INDICADAS COMO REFERÊNCIA).

31 3 PT
MARMITA DE ISOPOR COM TAMPA - TAMANHO M (APROX. 750 ML) - COM
100 UNIDADES

1.2. Prazo de vigência:

O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias contados da expedição da autorização de fornecimento. 

1.3. Possibilidade de Prorrogação de Prazo:

Não cabe prorrogação de prazo. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Necessidade de contratação:

O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais descartáveis, acondicionamento e higiene necessários
para que os servidores possam executar as atividades pertencentes ao setor de alimentação escolar do município
de Pederneiras no desenvolvimento de suas atividades e no cumprimento das boas práticas de produção dos
alimentos.

2.2. Adequação:

Esses  itens  são  adequados  as  necessidades  da  Coordenadoria  de  Alimentação  Escolar  para  realização  do
trabalho de produção de alimentos garantindo a higiene e segurança dos alimentos durante seu transporte até o
momento em que serão servidos aos alunos. 

2.3. Proporcionalidade:
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Os itens são indispensáveis para produção e transporte de alimento seguro. É uma medida de controle de risco a
ser tomada a fim de evitar os riscos de contaminação do alimento produzido. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A aquisição dos itens são indispensáveis na segurança dos alimentos durante a manipulação e transporte. É
uma  medida  a  ser  tomada  a  fim de  evitar  contaminação  e  garantia  das  boas  práticas  de  produção  dos
alimentos. Os produtos, após adquiridos, serão utilizados para acondicionamento e transporte de alimentos e
refeições e para higienização nos locais em que realizadas as atividades do setor de alimentação escolar pelo
período de 06 (seis) meses.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 As amostras visam atestar a qualidade mínima dos produtos garantindo que os mesmos estejam adequados às
especificações contidas  no Edital.  A avaliação das amostras  faz-se necessária  para  garantir  a  aquisição de
produtos não só de menor preço, mas de boa qualidade e que atendam adequadamente a Coordenadoria de
Alimentação Escolar.  Para os itens 01 – 09 – 10 – 11 – 17 – 22 – 23 – 24 – 25 – 26 – 29 e 30 deverão ser
apresentada duas amostras da mesma marca cotada sendo uma para teste e outra para contra prova, devidamente
etiquetadas, com número do item a que se refere, bem como a razão social do licitante, de forma que não
prejudique a leitura de qualquer informação relativa ao objeto, juntamente com as fichas técnicas do fabricante
devidamente assinadas pelos seus responsáveis técnicos. As amostras deverão ser entregues na Coordenadoria
de Alimentação Escolar, na Av. Bernardino Flora Furlan, N-1225, Distrito Industrial Fuad Razuk. As amostras
apresentadas  serão  analisadas  por  uma  Equipe  Técnica  da  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras  na
Coordenadoria  de  Alimentação  Escolar  que  elaborará  laudo acerca  dos  resultados  referentes  aos  seguintes
quesitos:
Embalagem: 
Será avaliado para todos os produtos se a embalagem mantém a integridade física: sem aberturas, amassadas,
rasgadas, violadas ou furadas. 
Rotulagem:
Especificações  detalhadas  sobre  o  produto:  de  forma geral  baseado em sua  função  ou  natureza,  nome do
fabricante  e  fantasia,  CNPJ,  e-mail,  telefone  do  SAC,  nº  do  lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição, nome do técnico responsável e nº do registro, informações sobre precaução, marca, registro no
M.S., conteúdo, instruções de uso, armazenamento. 
Dimensão/Medidas: 
Será avaliado se o produto está dentro do padrão das medidas solicitadas. 
Para os itens: 01 – 10 – 11 – 17 – 25 – 26 – 29 – 30  
Rendimento: 
O produto deverá apresentar excelente resultado de aplicação conforme instruções de uso da embalagem. 
Para os itens: 09  
Diluição 
Será avaliado o poder de limpeza do produto após a diluição indicada na embalagem e sua eficiência (para os
diluíveis). 
Resistência e Desempenho da Função:
Para os itens: 09 – 10 – 11 – 17 –  22 – 23 – 24 – 25 – 26 –  29 – 30 
Alvura:
Será avaliada a alvura (branco). 
Para os itens: 01 – 17
Poder de Absorção: 
Para os itens: 01 – 17 

4.1. Garantia:

Os itens deverão ser substituídos em  até cinco dias úteis em caso de não atendimento ao objeto do pedido
conforme discriminado no item 1 ou em  não atendimento aos requisitos da contratação item 04. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O prazo de entrega dos produtos é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da
autorização de fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 06:30 as 10:30 h
em dias de expediente normal. 

5.1. Local de Entrega:

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br



       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

Coordenadoria de Alimentação Escolar
Av. Bernardino Flora Furlan, N-1225, Distrito Industrial Fuad Razuk, CEP 17284-610, Pederneiras/SP, fone
(14) 3252-3161 / 3283-1163
Horário  de  recebimento  das  06:30  as  10:30  h,  em  dias  de  expediente  normal,  exceto  feriados  e  pontos
facultativos nacionais e municipais.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas ajustadas e as normas da Lei
14.133  de  2021  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua  inexecução  total  ou  parcial.  As
comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. Aplicam-se, no que couber, o artigo
117 da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 5.410/2024.  Fiscal da contratação: Marisa Fátima dos
Passos Moreno 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Os itens recebidos serão verificados no ato da entrega de acordo com as especificações constantes no Termo de
Referência  e na proposta  podendo ser devolvidos imediatamente caso não atendam as especificações deste
Termo, devendo ser providenciada a reposição em até 05 dias úteis, a contar da notificação da contratada às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 dias
corridos que será iniciado a partir da data de entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva
Autorização  de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  bancário  em  conta-corrente  da  contratada  após  a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na modalidade Pregão, sob
a forma Eletrônica, com adoção de critério de julgamento pelo menor preço ou maior vantagem ao município. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 77.715,71 conforme pesquisa realizada através das técnicas do
artigo 23 § 1º incisos I, II e IV da Lei 14.133/2021. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação  correrão a conta de recursos específicos: Coordenadoria de
Ensino Infantil  -  dotação 630, Coordenadoria de Ensino Infantil  -  dotação 633 e Coordenadoria de Ensino
Fundamental - dotação 695. 
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ANEXO 03

Processo Administrativo nº 12399/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 110/2024

MODELO DE PROPOSTA

Apresentamos nossa proposta para o objeto da licitação  PREGÃO ELETRÔNICO N° 110/2024, acatando
todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

Objeto: Registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para eventual e futura aquisição de
materiais de higiene, limpeza e descartáveis, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência deste Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

Razão Social
CNPJ n°
I.E.
Endereço Completo
Telefone / E-mail

Item Qtde Un. Especificações Marca Vlr. Unit Vlr. Total
01
02

Qualificação  do  preposto  durante  a  vigência  do
ajuste:

Nome,  nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  RG,
CPF, domicílio e cargo na empresa.

CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues no prazo e local informados no
Termo de Referência.

Validade da proposta:___________(mínimo 60 dias).

De acordo com o especificado no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 110/2024.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Data/ Carimbo e Assinatura do responsável
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ANEXO 04

Processo Administrativo nº 12399/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 110/2024

DECLARAÇÃO

(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na  ............  (endereço  completo)  ..........,  inscrita  no  CNPJ  sob
n.  ................,  neste  ato  representada  pelo  seu  (representante/sócio/procurador),  no  uso  de  suas  atribuições
legais, vem DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins de participação no processo licitatório em pauta, que:

CUMPRE plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus
anexos, estando ciente de todos os seus termos.

INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea pela
Administração  Pública  de  qualquer  esfera,  e  que  se  compromete  a  comunicar  a  ocorrência  de  fatos
supervenientes;

ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR  perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo
27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

Em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ APTA a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e),

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador ou
funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura de Pederneiras/SP.

CUMPRE as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas. 

Por ser verdade assina a presente.
________________, ___ de ____________ de 2024.

___________________________
Nome/ Razão Social

Nome do responsável/procurador
Profissão/Cargo do responsável/procurador
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ANEXO 05

Processo Administrativo nº 12399/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 110/2024

DECLARAÇÃO

(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na  ............  (endereço  completo)  ..........,  inscrita  no  CNPJ  sob
n.................,  neste  ato  representada  pelo  seu  (representante/sócio/procurador),  no  uso  de  suas  atribuições
legais,vem:

DECLARAR,  para  fins  de  participação  no  processo  licitatório  em  pauta,  sob  as  penas  da  Lei,  que  é
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o
direito  de  preferência  como  critério  de  desempate  no  procedimento  licitatório  do  Pregão  Eletrônico  n°
110/2024, realizado pelo Município de Pederneiras/SP

Por ser verdade assina a presente.
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